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PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 398, DE 29/04/2025.
De autoria do Deputado Enio Tatto, o projeto em epígrafe dispõe sobre a notificação eletrônica de vítimas sob medida protetiva acerca da aproximação do agressor, com comunicação simultânea às autoridades de segurança pública competentes, sempre que constatado o descumprimento da ordem judicial.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 05 a 09 de maio de 2025,  não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo a mim, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9º, do Regimento Interno.
Ao proceder à análise do mérito, verifica-se que a iniciativa legislativa se revela absolutamente pertinente e necessária diante do cenário persistente e alarmante da violência contra mulheres no Brasil. Dados consolidados do Conselho Nacional de Justiça demonstram que, embora tenha havido avanço na celeridade da concessão de medidas protetivas de urgência, o descumprimento dessas decisões judiciais permanece elevado e constitui um dos principais fatores de risco para a escalada da violência, inclusive para a ocorrência de feminicídios.
O relatório “Avaliação das Medidas Protetivas de Urgência – Lei Maria da Penha”, elaborado pelo CNJ
 evidencia que apenas o deferimento da medida judicial não é suficiente para garantir a segurança da vítima quando inexistem mecanismos eficazes de monitoramento e resposta imediata. O estudo aponta que parcela expressiva dos casos de feminicídio ocorre justamente em contextos nos quais já havia histórico de violência e, não raro, medidas protetivas anteriormente concedidas, mas insuficientemente fiscalizadas.
No Estado de São Paulo, a realidade não é distinta. Dados do Tribunal de Justiça de São Paulo indicam um crescimento contínuo das concessões de medidas protetivas, acompanhado, infelizmente, de reiterados registros de descumprimento. Tal cenário revela uma lacuna entre a proteção formal assegurada pelo Judiciário e a proteção material efetivamente percebida pelas vítimas, sobretudo nos momentos mais críticos, quando o agressor ignora deliberadamente a ordem judicial.
Conforme a 19ª edição do Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2025, produzida pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública, em 2024 foram concedidas 555.001 medidas protetivas de urgência, das quais 101.656 foram descumpridas pelos agressores, evidenciando desafios significativos na efetividade da proteção às vítimas.
Nesse contexto, o Projeto de Lei nº 398/2025 apresenta resposta concreta ao problema ao prever a utilização de tecnologias de monitoramento e notificação em tempo real, capazes de alertar a vítima e acionar imediatamente as forças de segurança sempre que o agressor, submetido a restrição judicial, se aproximar indevidamente. Trata-se de medida que não cria novas sanções penais, mas fortalece a eficácia das já existentes, conferindo maior efetividade às decisões judiciais e ampliando a capacidade de prevenção do Estado.
Cumpre destacar que a proposição está em plena consonância com os objetivos da Lei Maria da Penha, que estabelece, como princípio fundamental, a proteção integral e prioritária da mulher em situação de violência. Ao integrar sistemas do Poder Judiciário e das forças de segurança pública, o projeto contribui para uma atuação mais coordenada e responsiva do Estado, reduzindo o tempo de reação diante de situações de risco iminente e, potencialmente, salvando vidas.
Do ponto de vista da segurança pública, a iniciativa representa avanço relevante, na medida em que atua preventivamente, antes que o descumprimento da medida protetiva se converta em agressão física grave ou em morte. Ademais, o uso de tecnologia de monitoramento, já adotado em outras políticas públicas, mostra-se compatível com a necessidade de racionalizar recursos e aumentar a eficiência das ações estatais.
Ante a todo o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 398, de 29/04/2025.
Sala das Comissões, 
Relator
Deputado Eduardo Suplicy
� disponível em: � HYPERLINK "http://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/08/relatorio-avaliacao-medidas-protetivas-lei-maria-da-penha-23082022.pdf" \h �www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/08/relatorio-avaliacao-medidas-protetivas-lei-maria-da-penha-23082022.pdf�





